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AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A
REVITALIZAR, REFORMAR E REQUALIFTCAR O
MERCAOO T,IUNICIPAL DO CONJUNTO
TANCREDO NEVES, BAIRRO JARDIM DAS
OLIVEIRAS, NA FORMA OUE INDICA.

ExMo. sR. PRESIDENTE DA CÂMARA MuNICIPAL DE FoRTALEZA

O VEREADOR t_UtZ SÉnOlO, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, vem, com o devido respeito e acatamento, à presença de vossa Excelência
da douta Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indicação do projeto
de Lei em epígrafe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares e
encaminhado ao Poder Executivo Munícipal, retornando na forma de Mensagem.

Ao DEPARTA MENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
de março de 2025.
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PROJETO DE LEI NO

AUTOR]ZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A
REVITALIZAR, REFORMAR E REQUALIFICAR O
MERCADO MUNICIPAL DO CONJUNTO

TANCREDO NEVES, BAIRRO JARD]M DAS
OLIVEIRAS, NA FORMA QUE INDICA.

A cÂMARA MUNtctpAL DE FoRTALEZA DECRETA:

Art. 1o - Fica autorizado, o chefe do poder Executivo Municipal, a revitalizar,
reformar e requalificar o Mercado Municipal do Conjunto Tancredo Neves,
Bairro Jardim das Oliyeiras.

Art. 2o - As despesas decorrenles da presente Lei conerão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicâção.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO ON CÂUERR MUNICIPAL DE FORTALEZA, CM

_ de março de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente medida visa revitalizar, reformar e requalificar o Mercado
Municipal do Conjunto Tancredo Neves, Baino Jardim das Oliveiras.

O Mercado do Tancredo Neves, desempenha um papel crucial no
comércio local, sendo ponto de encontro e abastecimênto para os moradores da
área. Contudo, a estrutura atual encontra-se em condições que nâo atendem
adequadamente à demanda crescente de usuários, arém de não oferecer as
condições ideais de segurança e conÍorto para os comerciantes e consumidores.

A seguir, apresentamos os principais objetivos da revitalização desse
importante equipamento público:

1. RêÍorma Estrutural: Revitalização do mêrcado, com mslhorias na
estÍutura físicâ, como substituiçáo de materiais daniÍicados e adêquação da
fundação para suportar as obras de ampliação.
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2. Construção de Lajê SupôrioÍ: Ampliaçâo da área do mercado atravás
da construgão de uma lajê superior que possibilite o funcionamento de mais
lojas e comárcios.

3. Mêlhoria da Acessibilidade e Segurança: lnstalação de rampas,

conimãos e adequações para garantir a acessibilidade de todas as
pêssoas, incluindo aquelas com mobilidade reduzida. Além disso, a

modernizaÉo do sistêma de seguranga, como câmoras de vigilância,

melhorias no sistema de iluminaÉo e sinalizaÉo, e instalaçâo dê portas de

emêrgência.

4. ModeÍnização das lnstalaçõês: Adequação êlétrica, hidráulica ê

sanitária para atender aos padrôes atuais, oferecêndo coníorto e segurança

aos comercianles e consumidores

Portanto, diante do relevante interesse social em torno da medida, peço

o apoio dos meus pares para a devida aprovaÉo do presente projeto.
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5. Criação dê Espaços para Novos Comércios: Ampliação do número

de bancas ê boxes comerciais, de forma a Íomentar a economia local e criaÍ
novas oportunidades dê trabalho para a população da região.


